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Circular n.º 06/2017 

Taxa de acesso às carreiras de tiro da U.E.P. 
 

 
Exmos. Srs., 
 
Informamos que, de acordo com o disposto na Portaria n.º 19/2017 de 11 de Janeiro, o valor 

previsto para a utilização de cada carreira de tiro da U.E.P., é de 10€/hora/atleta. 
 

 

Lisboa, 07 de Março de 2017 

 

P’la Direcção da F.P.T. 

______________ 

José Marracho 

(Presidente) 


